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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EXM°. SR. EDINALDO DE JESUS SOBRAL

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

REQUERIMENTO Nº 090/2023 
Requeremos a Mesa, ouvido o douto plenário, nos termos regimentais, seja oficiado o Senhor Luiz Antonio Domingos de Aguiar – Prefeito Municipal, para que preste informações sobre convênios com hospitais psiquiátricos para consultas e internamentos, se existe algum vigente, se tem planos para realizar, se existem vagas, especificar a quantidade e a localidade.
É evidente é crescente em nossa cidade a necessidade de preocupação com a saúde mental visto a quantidade elevada de usuários dessas especialidades.
A Lei 10.216, de 2001 trata da garantia dos direitos básicos do doente mental, inclusive o de ter acesso aos melhores recursos diagnósticos e terapêuticos disponíveis, numa rede de serviços diversificada; ressalta a necessidade de políticas específicas de desospitalização e reconhece a internação hospitalar como mais um dos recursos terapêuticos válidos, desde que de boa qualidade.
Entendemos que a discussão quanto à sua aplicabilidade é complexa e esbarra também em sua representação social, cultural e econômica. Apesar disso, quando fundamentadas em avaliações médicas criteriosas e suportadas por serviços qualificados, com profissionais especializados e comprometidos, as internações podem ser uma medida terapêutica importante no tratamento das doenças mentais.
Na expectativa de ser atendido no solicitado, coloco-me a disposição para outras informações que se fizerem necessária e aproveito para renovar aos protestos de consideração e apreço.

Câmara Municipal Formosa do Oeste, 25 de agosto de 2023

Atenciosamente,

Josué Ferraz da Silva

Vereador (PDT)
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